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INTRODUÇÃO

• O que é um processo administrativo

disciplinar/correcional?

Administração e o poder-dever.

• Como é a aplicação da nova lei no processo disciplinar?

Absoluta ou complementar.



PERGUNTA

• Como será a aplicação da nova lei nas empresas da

Administração Indireta com quadro de empregados

públicos (ex TECPAR e COHAPAR)?

• Procedimento, publicação em DOE e instrumento de instauração



CONTAGEM DE PRAZOS

PERGUNTAS:

• QUAL O PRAZO PARA A AUTORIDADE JULGADORA APÓS O

ENVIO DO RELATÓRIO FINAL?

• O Decreto 5792/2012 continua em vigência?

• Alteração na forma de contagem, de dias corridos para dias úteis.



Comunicação dos Atos

• PERGUNTA: No caso de acusado (PAD) não localizado, como

deverá ser feita a citação/intimação?
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COMUNICAÇÃO DOS ATOS 
(intimação de PAD)

• DEVERÁ CONTER:

• DESCRIÇÃO DOS FATOS

• INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS

• CÓPIA DO DOCUMENTO INICIAL DO PAD

• PRAZO DE MANIFESTAÇÃO

• IDENTIFICAÇÃO DO INTIMADO

• NOME DO ÓRGÃO

• FINALIDADE DA INTIMAÇÃO

• DATA, HORA E LOCAL(SE PRESENCIAL)

• INFORMAÇÃO DA CONTINUIDADE

• INDICAÇÃO DOS FATOS

ATENÇÃO PARA POSSIBILIDADE

DE NULIDADE



PRESCRIÇÃO

• ADVERTÊNCIA

• REPREENSÃO

• SUSPENSÃO

• DEMISSÃO

• DESTITUIÇÃO DE FUNÇÃO/CARGO EM COMISSÃO

• CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA/DISPONIBILIDADE

2 ANOS 5 ANOS

• INTERRUPÇÃO/SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO

• PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE ADMINISTRATIVA



COMISSÕES

• COMISSÃO DE SINDICÂNCIA E COMISSÃO DE PAD

• DESIGNAÇÃO: INDICAÇÃO DE SERVIDOR PARA INTEGRAR

COMISSÃO CONSTITUI ENCARGO DE NATUREZA OBRIGATÓRIA.

• COMPETÊNCIA DOS MEMBROS (PRESIDENTE, SECRETÁRIO,

VOGAL).



FASES

SINDICÂNCIA

O QUE É

RESULTADO

PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO PARA ESCLARECER DETERMINADO ATO OU FATO.

FORNECERÁ ELEMENTOS PARA ABERTURA DE PAD, SE EXISTIR INDÍCIOS DE AUTORIA E
MATERIALIDADE.

COMPOSIÇÃO
2 OU 3 SERVIDORES A CRITÉRIO DA AUTORIDADE INSTAURADORA, LEVANDO EM CONTA A
COMPLEXIDADE DO CASO.

PRAZO 15 DIAS

ATO DE 
INSTAURAÇÃO

DESENVOLVIMENTO DOS 
TRABALHOS 

(INVESTIGAÇÃO)

RELATÓRIO 
FINAL

JULGAMENTO

FASES DA SINDICÂNCIA



SINDICÂNCIA

• RELATÓRIO

• HISTÓRICO

• DISPOSITIVOS LEGAIS SUPOSTAMENTE 

INFRINGIDOS

• INDÍCIOS/PROVAS

• CONCLUSÕES (ARQUIVAMENTO, PAD, 

IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS).

TODOS OS ATOS DEVEM 

SER DATADOS



Localizando os modelos



MODELO DE 

RESOLUÇÃO DE 

INSTAURAÇÃO



MODELO DE 

RELATÓRIO 

FINAL



MODELO DE 

DESPACHO DE 

ARQUIVAMENTO 

OU INSTAURAÇÃO



O QUE É

DANOS 
FINANCEIROS

INSTRUMENTO PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO SERVIDOR POR INFRAÇÃO
PRATICADA NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO

A COMISSÃO PROCESSANTE DEVERÁ IDENTIFICAR SE O FATO CAUSOU DANOS AO
PATRIMÔNIO PÚBLICO. SE SIM, QUAL FOI O VALOR.

AMPLA DEFESA DIREITO DO ACUSADO

PRAZOS
ATÉ 3 DIAS, APÓS PUBLICAÇÃO,   

PARA ABERTURA

INSTAURAÇÃO 
COM 

PUBLICAÇÃO

FASES DO PAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PAD

COMISSÃO DE PAD COMISSÃO PROCESSANTE, PERMANENTE OU ESPECIAL

COMPOSIÇÃO
3 SERVIDORES HIERARQUICAMENTE SUPERIORES AO INDICIADO (SENDO 2 DELES EFETIVOS E
ESTÁVEIS)

ATÉ 15 DIAS, APÓS INDICIAMENTO, PARA 
DEFESA PRÉVIA FACULTATIVA

ATÉ CINCO DIAS, APÓS 
RELATÓRIO FINAL, PARA RECURSO

INDICIAMENTO 
PELA COMISSÃO 
PROCESSANTE

DEFESA INSTRUÇÃO RELATÓRIO JULGAMENTO



PAD

• DEFESA PRÉVIA

• INSTRUÇÃO DO PAD

• TERMO DE DECLARAÇÃO

• TERMO DE DEPOIMENTO

• TERMO DE INFORMAÇÃO

• INTERROGATÓRIO DO INDICIADO

• REGRAS BÁSICAS DO 

INTERROGATÓRIO

• QUALIFICAÇÃO DO INDICIADO 

OU SEU REPRESENTANTE

• DOCUMENTOS PRODUZIDOS PELA COMISSÃO 

PROCESSANTE

• INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS

• INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHAS

• QUALIFICAÇÃO DA TESTEMUNHA

• OITIVA DAS TESTEMUNHAS

• DILIGENCIAS

• PERÍCIAS



PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR – PAD

• ATO DE INSTAURAÇÃO



PAD

• DESPACHO DE 

INDICIAMENTO



PAD

• NOTIFICAÇÃO PRÉVIA



RELATÓRIO FINAL - PAD

• RELATÓRIO FINAL

• HÁ CONVICCÇÃO DA RESPONSABILIDADE DO 

SERVIDOR?

• DANOS AOS COFRES PÚBLICOS

• RESULTADOS DO RELATÓRIO

• ARQUIVAMENTO

• IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS



TAC- TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

• O QUE É? 

• ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES INTERESSADAS(ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E ALGUÉM QUE TENHA 

VIOLADO A LEI. TRATA-SE DE UMA MEDIDA ALTERNATIVA À INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

MEDIANTE, AO MENOS, UMA OBRIGAÇÃO E A CORRESPONDENTE IMPLICAÇÃO PARA O CASO DE 

DESCUMPRIMENTO

• QUANDO?

• ANTES OU DURANTE A SINDICÂNCIA. EM ATÉ 15 DIAS APÓS O RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PELO INDICIADO.

• ANTES OU DURANTE PAAR. EM ATÉ 15 DIAS APÓS O RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PELO INDICIADO.



TAC

• QUEM?

• AGENTE PÚBLICO. QUE NÃO POSSUA TAC NOS ÚLTIMOS 2 ANOS, NEM TENHA DESCUMPRIDO 

TAC NOS ÚLTIMOS 5 ANOS. 

• PESSOA JURÍDICA. QUE NÃO POSSUA TAC NOS ÚLTIMOS 2 ANOS, NEM TENHA DESCUMPRIDO 

TAC NOS ÚLTIMOS 5 ANOS. 

• REQUISITOS: 

• ADVERTÊNCIA, REPREENSÃO, SUSPENSÃO E MULTA.

• PROIBIDO PARA: PESSOA JURÍDICA EM SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR, INDÍCIOS DE CRIME 
OU IMPROBIDADE, SERVIDOR PÚBLICO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO. 

• CGE: DEVERÁ SER INFORMADA DA CELEBRAÇÃO DO TAC NO PRAZO DE 30 DIAS PARA CIÊNCIA;

• OFÍCIO (E-PROTOCOLO) AO GABINETE DA CGE INSTRUÍDO COM TODO O ACORDO.





OITIVAS

• DECLARAÇÕES

• DEPOIMENTO

• INFORMANTES

• ACAREAÇÃO

PERGUNTA: COMO DEVE SER FEITA A 
OITIVA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
RESPEITANDO O ECA?



USO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO

DICA:

- Realizar o download do 
arquivo e anexar ao protocolo 
do procedimento;
- Guardar por 5 (cinco) anos, 
os arquivos não anexados aos 
protocolos

• ePROTOCOLO

• VIDEOCONFERÊNCIAS

• WEBCONF (Celepar)



ATENUANTES E AGRAVANTES 

• Condições que tornam aquela conduta mais compreensível ou mais
reprovável;

• A percepção dessas condições deverá ser apontada pela Comissão
no Relatório Final para ser considerada pela Autoridade na definição
da pena.



TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Quando a autoridade
administrativa não
executa providências,
comete infração grave,
sendo responsabilizada
solidariamente frente às
sanções cabíveis.

• O QUE É

• PROCESSO FORMAL, COM RITO PRÓPRIO, COM 

OBJETIVO DE APURAR FATOS. BUSCA O 

RESSARCIMENTO DOS COFRES PÚBLICOS.

• POR QUE É INSTAURADO

• QUANDO O AGENTE PÚBLICO, NA PRESTAÇÃO 

DE CONTAS, AGE EM DESCUMPRIMENTO DA LEI 

OU DEIXA DE ATENDER O INTERESSE PÚBLICO

• ADOÇÃO DE MEDIDAS: Até 60 DIAS

• QUEM: CONTROLE INTERNO

• INICIO: 5 DIAS



TOC



PAAR

• PERGUNTA: COMO CONDUZIR O PAAR DE ACORDO COM A NOVA
LEI?

Artigo 191: Aplicam-se as disposições do capítulo anterior ao Processo
Administrativo Para Apuração de que trata a lei nº 15.608/07, naquilo que
não conflitarem com suas disposições específicas.


